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CONTRATO N°....../2026 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob nº 83.102.517/0001-19, com 
sede à Avenida Getúlio Vargas, 308, na cidade de Itaiópolis, estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Senhor IVAN RECH, brasileiro, portador do CPF nº ***.838. ***8*. 
 
CONTRATADA: ..........................., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº ......................, na cidade de 
..............., Estado de(o) ............................, a (Rua, Avenida)...................., nº .............., ......................., neste ato representada 
pelo(a) .............................., Senhor (a) .........................., portador(a) do CPF nº ................................. 
 
Celebram entre si o presente instrumento de CONTRATO, para construção de quadra poliesportiva na Escola Rural Municipal do 
Rio da Areia; devidamente autorizado pela Concorrência Eletrônica nº 22/2026, de 15 de maio de 2026, homologado em 
....../........../2026, mediante as cláusulas e condições que aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 
1.1. O objeto da licitação é a contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para construção de quadra poliesportiva 
na Escola Rural Municipal do Rio da Areia, à Estrada Geral do Rio da Areia, sem número, na localidade de Rio da Areia, na cidade 
de Itaiópolis/SC, com fornecimento de mão de obra especializada e todos os materiais, ferramentas, equipamentos e softwares 
necessários à execução dos serviços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência e seus 
anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES 
Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem como para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele estivessem transcritas, o Edital Concorrência 
Eletrônica nº 22/2026, o Termo de Referência, projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, 
a proposta de preços, os documentos relacionados com a fase de Habilitação e demais documentos que integram o Processo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONHECIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES E DO LOCAL DOS SERVIÇOS 
3.1. Ao assinar este contrato, a CONTRATADA declara que tomou pleno conhecimento da natureza e condições do local onde serão 
executados os serviços. Não será considerada pelo CONTRATANTE qualquer reclamação ou reivindicação por parte da 
CONTRATADA fundamentada na falta de conhecimento dessas condições.  
3.2. Desta forma, a assinatura deste contrato é considerada como reconhecimento de que a CONTRATADA realizou investigações, 
no local dos serviços, suficientes para o reconhecimento das condições que encontrará durante a execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR, DO REAJUSTE E DA REVISÃO. 
4.1. O valor a ser pago pelo Contratante à Contratada em razão da execução da obra é de R$ ........................ (..........................). 
4.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data do orçamento 
estimado da contratação, qual seja, 06 de abril de 2026. 
4.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o Índice e Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer. 

4.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8. A recomposição dos preços em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, somente ocorrerá diante de fatores 
imprevisíveis, quando o pedido for devido e regularmente fundamentado, de acordo com o artigo 124 da Lei 14.133/2021. 
4.8.1. A revisão dos preços poderá ser concedida, pelo CONTRATANTE, a partir da análise e efetiva comprovação do aumento pela 
Fornecedora (requerimento, planilha de custos e documentos de suporte). 
4.8.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará a Fornecedora, mediante 
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo. 
4.8.3. O prazo para responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, é de 30 (trinta) dias 
corridos. 
4.9. Reajustes salariais concedidos por meio de dissídios, acordos ou convenções coletivas de trabalho, não ensejarão a 
recomposição extraordinária do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, que será reestabelecido por meio dos reajustes anuais 
do contrato, na data base contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO INÍCIO DA OBRA, DAS CONDIÇÕES E DOS PRAZOS DO CONTRATO 

5.1. A contratada fornecerá placa indicativa de serviço técnico e identificação profissional, nos padrões estabelecidos pelo Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). 
5.2. Em até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, a empresa deverá fornecer à equipe de fiscalização da Prefeitura: 
a) A ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) correspondente às atividades 
contratadas; 
b) O Plano de Gerenciamento de Risco, em atendimento à NR18; 
c) O Plano de Trabalho em Altura, em atendimento à NR35; 
d) Cópia dos certificados de conclusão do curso de NR35 dos profissionais que desenvolverão trabalho em altura; 
5.3. Não será emitida Ordem de Serviço enquanto os documentos listados nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 5.2 não forem 
integralmente disponibilizados pela CONTRATADA, que ficará suscetível a penalidades em razão do atraso ou do cancelamento da 
emissão da ordem de serviço. 
5.4. A Contratada será responsabilizada e arcará com qualquer ônus decorrente de prejuízos e transtornos relativos a alterações no 
Cronograma Físico-Financeiro não autorizadas pela Contratante; 
5.5. O prazo para emissão da Ordem de Serviço será de 05 (cinco) dias úteis, contados da assinatura do contrato; 
5.6. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021 e 
pelo tempo estritamente necessário para que o escopo seja atingido. 
5.7. O prazo para execução total dos serviços contratados será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de emissão da 
ordem de serviço. 
5.8. O prazo de execução total dos serviços somente poderá ser prorrogado por: 
a) motivo superveniente; 
b) por conveniência para a administração pública municipal, ou; 
c) por ocorrência de evento natural imprevisível; 
5.9. Os serviços deverão ser iniciados em até 5 (cinco) dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço. 
5.10. A cronologia dos serviços deverá atender ao disposto no Cronograma Físico-Financeiro da obra. 
5.11. Os serviços deverão ser executados em dias úteis, no período matutino e vespertino, das 8h às 18h. 
5.12. A prestação dos serviços será realizada por profissionais qualificados, os quais forem necessários à entrega dos produtos 
solicitados, conforme suas especificidades. 
5.13. A empresa contratada deverá obedecer rigorosamente às normas e legislações específicas listadas abaixo, bem como outras 
que sejam pertinentes ao escopo da contratação: 
a) Normas e especificações constantes no edital e outras documentações técnicas integrantes do processo licitatório; 
b) Normas Regulamentadoras do Governo Federal, em especial a NR6, a NR8, a NR 18 e a NR35; 
c) Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) relacionadas a execução de obras de edificação em alvenaria com 
estrutura de concreto armado, e seus sistemas; 
d) Normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT, ou para melhor complementar os temas previstos por essa. 
e) Disposições legais da União, do Estado e do Município; 
5.14. Será exigida qualificação técnica para trabalho em altura, nos termos da Norma Regulamentadora 35 do Governo Federal 
(NR35), para todos os funcionários da empresa que desempenharem atividades em altura. 
5.15. Serão aceitos certificados de conclusão de curso de NR35 com dois anos ou menos desde a data de emissão até a data de 
entrega de documentos da fase de habilitação. 
5.16. A substituição do funcionário que tenha comprovado capacitação para realizar trabalho em altura deverá ser comunicada à 
equipe de fiscalização da prefeitura, devendo haver comprovação de que o funcionário substituto também possui capacitação para 
tal. 
5.17. A empresa deverá fornecer, às suas expensas, todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à prestação dos 
serviços, como computadores com softwares adequados, licenças de acesso a publicações técnicas especializadas, materiais de 
escritório e equipamentos de segurança individual. 
5.18. Sempre que conveniente, a contratada deverá entregar laudos e pareceres, contendo avaliações diversas relativas a 
questionamentos levantados pela equipe do Prefeitura. 
5.19. Os relatórios, pareceres, avaliações, notificações, respostas de notificações, solicitações de aditivos ou qualquer outra 
documentação pertinente ao processo de fiscalização deverá ser entregue em meio eletrônico, formato PDF, assinado 
eletronicamente. 
5.20. Os relatórios, pareceres, avaliações, notificações, respostas de notificações, solicitações de aditivos ou qualquer outra 
documentação pertinente ao processo de fiscalização deverão ser adicionados, tanto por parte da Contratante quanto por parte da 
Contratada, no processo administrativo indicado pela Contratante em plataforma digital. 
5.21. A Prefeitura Municipal de Itaiópolis não se responsabilizará por qualquer pertence da contratada colocado no canteiro em que 
serão executados os serviços. 
5.22. A Contratada fica obrigada a comunicar a equipe de fiscalização da Prefeitura e os proprietários de edifícios vizinhos, com 
antecedência mínima de 07 (sete) dias corridos, quando as atividades da obra motivarem a interrupção no fornecimento de água 
potável, eletricidade, esgoto, telefonia ou internet. 
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5.23. A Contratada deverá manter na obra, ao longo de toda a execução ela, uma equipe de profissionais residentes, composta no 
mínimo por: 
a) 01 (um) pedreiro; 
b) 02 (dois) serventes de pedreiro. 
5.24. Contratada deverá designar um engenheiro civil ou arquiteto para desempenhar função de gestor da obra, que deverá 
comparecer no canteiro de obras por no mínimo 4 (quatro) horas por semana para fiscalizar e garantir a boa execução dos serviços.. 
5.25. A Contratada fornecerá à equipe de fiscalização da prefeitura, no mínimo uma vez a cada medição ou a qualquer tempo em 
que solicitado pela municipalidade, uma cópia do diário de obras. 
5.26. Os registros no diário de obras deverão contemplar, no mínimo, as seguintes informações: 
a) Dados da obra: endereço, prazo contratual, prazo decorrido, prazo a vencer, número do relatório diário de obra, contratante da 
obra; 
b) Data de cada relatório diário; 
c) Informações climáticas do dia; 
d) Mão de Obra e Equipamentos utilizados no dia; 
e) Atividades que estão sendo executadas e realizadas no dia; 
f) Serviços paralisados, constando data e período da paralisação; 
g) Condições imprevistas; 
h) Ocorrências na obra, eventuais impedimentos de frentes de serviço, tais como: acidente de trabalho, falta de recursos, falta de 
energia, atividade impraticável entre outros; 
i) Seção para comentários do contratante e do contratado, em cada relatório; 
j) Fotos dos serviços; 
k) Assinatura do engenheiro residente da obra. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos provenientes de Transferência Estadual, 
vinculados à emenda parlamentar destinada à área da educação, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), destinada à 
construção de 01 (uma) quadra esportiva na Escola Rural Rio da Areia. 
6.2. Os recursos encontram-se devidamente depositados em conta específica (C/C nº 25395-2) e foram objeto de aplicação 
financeira, gerando rendimentos que se incorporam ao montante disponível, os quais também serão utilizados na execução do 
objeto. 
6.3. Ressalta-se, ainda, que além dos recursos oriundos da referida transferência estadual, serão utilizados recursos próprios do 
Município, com a finalidade de complementar o valor necessário para a plena execução da contratação. 
6.4. Dessa forma, verifica-se a existência de dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa pretendida, estando a 
contratação compatível com o planejamento orçamentário vigente. 
6.5. As despesas decorrentes da execução do objeto estão programadas em dotações orçamentárias previstas no orçamento 
municipal para o exercício de 2026: 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO  
7.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida por boletim prévio de medição, fornecido pela Contratada aos fiscais da Prefeitura. 
7.2. O boletim prévio de medição fornecido pela Contratada servirá como mero informativo sobre o andamento dos serviços, não 
devendo ser confundido com o relatório de medição que será lavrado pelo fiscal da Prefeitura; 
7.3. A medição será realizada mensalmente, uma única vez por mês. 
7.4. Será encaminhado para pagamento somente o valor correspondente aos itens executados pela Contratada dentro dos prazos e 
especificações contidos na documentação técnica da licitação. 
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7.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
caso se constate que a Contratada: 
a) não produziu os resultados acordados; 
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada. 
7.6. Não haverá medição baseada em mera evolução temporal, ficando o pagamento condicionado à entrega material completa de 
cada parcela dos objetos contratados. 
7.7. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal. 
7.8. O pagamento será precedido de apresentação do relatório de avaliação e medição, elaborado pelo fiscal técnico da contratante, 
acompanhado da Nota Fiscal fornecida pela Contratada. 
7.9. A Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, em cada medição: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
7.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal. 
7.11. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, podendo o prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 
7.12. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período de prestação dos serviços; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
7.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.15. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
7.17. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
7.19. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente em suas obrigações fiscais e trabalhistas, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, quando couber. 
7.21. A administração pública municipal poderá reter pagamentos em caso de interposição de ações judiciais contra a contratada, 

desde que por força de execução da obra em que aquela primeira for incluída no polo passivo da ação, ficando a retenção limitada 
ao valor da causa. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Comprovar possuir em seu quadro de pessoal, profissional de nível superior com atribuição legal para elaboração dos serviços; 
8.2. Apresentar, no prazo estabelecido em contrato, o laudo e demais peças técnicas, conforme descrição do objetivo desse termo; 
8.3. Manter total sigilo sob os trabalhos prestados, fornecendo as peças técnicas e demais informações apenas à CONTRATANTE; 
8.4. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade necessárias à perfeita execução do objeto, tendo em vista ser de 
responsabilidade da Contratada a disponibilização e aplicação de insumos necessários à realização dos serviços; 
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8.5. Interromper as atividades imediatamente após comunicação da Contratante em decorrência de caso fortuito ou força maior que 
inviabilize a continuidade da execução contratual, enquanto perdurar a determinação; 
8.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos que der causa durante a execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
8.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao 
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
8.10. Assumir total e exclusiva responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho decorrentes da execução da obra ou serviços 
contratados, pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição ou danificação da obra em construção, ainda que 
resultante de caso fortuito ou por qualquer causa, até o definitivo recebimento da obra concluída por parte do contratante. 
8.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
8.12. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, 
durante a vigência do contrato. 
8.14. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com 
os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado. 
8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 
de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
8.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação; 
8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 
Contratante; 
8.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios 
em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 
8.22. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da 
subcontratação, caso ocorra. 
8.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de 
informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução 
dos serviços. 
8.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
8.25. Apresentar à Contratante, quando do início da execução dos serviços e sempre que houver alteração dos profissionais, a 
relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 
8.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 
8.27. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do 
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no 

Termo de Referência; 
8.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar às Normas Internas da Contratante; 
8.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não 
abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função; 
8.30. Indicar preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na execução do 
contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
8.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 
8.32. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do 
contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes; 
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8.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento contratual, no Termo de 
Referência, no projeto e seus anexos, sempre que solicitados pela fiscalização da Prefeitura, uma vez que o recebimento destes não 
exime a Contratada das responsabilidades assumidas em contrato; 
8.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de 
terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
8.35. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, a contratada 
deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para recebimento da Ordem de Serviço inicial, com o 
esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de 
referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área 
requisitante, e o preposto da empresa. 
8.36. A empresa será responsável pelo acompanhamento e supervisão técnica do objeto licitado, no que se refere, dentre outros, a: 
a) o cumprimento dos prazos; 
b) a qualidade dos materiais utilizados; 
c) a qualidade dos serviços executados; 
d) a pertinência e a qualificação da mão de obra empregada; 
e) o cumprimento das normas de segurança do trabalho aplicáveis; 
f) o cumprimento da legislação trabalhista; 
g) o cumprimento das obrigações da Contratada definidos no Contrato e no respectivo Edital; 
h) a conformidade dos quantitativos de serviços executados com os quantitativos contratados. 
8.37. Realizar cadastro na plataforma digital que a Contratante fornecer e indicar, para acompanhamento dos processos 
administrativos dos quais a Contratada seja parte.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos 
de sua proposta; 
9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 
9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme medições. 
9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços; 
9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por 
ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 
b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada; 
c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas 
daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela 
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
9.9. Disponibilizar, caso necessário, e quando for possível, espaço para apoio às atividades da Contratada. 
9.10. Comunicar à Contratada a necessidade de suspensão da execução do objeto em situações emergenciais supervenientes, 
observado o disposto no art. 137, § 2º, I, II e III da Lei Federal 14.133/2021. 
9.11. Diante de alteração da legislação, de regulamentos ou de normas que alterem o projeto, a contratante aditará o contrato no 

prazo necessário para os ajustes no projeto e arcará com os custos das alterações nestes, desde que a alteração da legislação, 
regulamentos e norma tenha ocorrido após a homologação do processo licitatório. 
9.12. Fornecer plataforma digital para tramitação das documentações eletrônicas pertinentes ao processo administrativo de 
fiscalização, de investigação, sancionador ou qualquer outro em que a Contratada seja parte interessada, cadastrando-a como tal, 
para que receba as notificações do processo, indicando inclusive o processo do qual faz parte.    
 
CLÁUSULA DÉCIMA- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
10.1. O regime do contrato é de empreitada por preço global. 
10.2. A Contratante será representada pela Comissão de Fiscalização, a ser constituída por: 
a) Phelype Haron Oleinik – engenheiro civil da Prefeitura de Itaiópolis; 
b) Silva Mara Colaço Naidek – servidora da Secretaria de Educação e Esportes da Prefeitura de Itaiópolis; 
c) Jane Maria Cezelinski Engel – Gestora do Contrato/Secretária Municipal de Educação e Esporte. 
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10.3. Caracterização de atores que participarão da gestão do contrato: 
a) CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Itaiópolis 
b) CONTRATADA - empresa proponente vencedora do certame licitatório ou com a qual se assinou o contrato. 
c) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO – equipe composta por dois ou mais servidores públicos, designados pela 
administração pública municipal para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, composta por 
um gestor de contrato e um fiscal técnico, podendo eventualmente ser integrada por um fiscal administrativo. 
d) GESTOR DO CONTRATO - representante da administração pública municipal, integrante da comissão de fiscalização do 
contrato, especialmente designado para avaliação e realização dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento 
da documentação pertinente ao setor de contratos, para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros. Incorporará 
as funções do Fiscal Administrativo, quando não houver um designado para compor a comissão de fiscalização.  
e) FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO - representante da administração pública municipal, integrante da comissão de fiscalização do 
contrato, especialmente designado para acompanhar e avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir 
se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de 
desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado. A função deverá ser exercida pelo 
engenheiro da Prefeitura, designado em portaria. 
f) FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO: representante da administração pública municipal, integrante da comissão de 
fiscalização do contrato, especialmente designado, se for o caso, para fazer o conferência das certidões e documentos pertinentes a 
pagamentos, registro da relação nominal da equipe de obra, fiscalização da regularidade trabalhista da equipe e obra, realizar 
juntada de documentos nos cadernos dos processos administrativos, no que for aplicável à presente contratação, emitindo relatório 
que será encaminhado ao gestor do contrato. A função deverá ser exercida por funcionário do quadro administrativo da secretaria 
solicitante. 
10.4. O meio prioritário de comunicação entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE será por ofício, sendo admitido 
secundariamente o uso de comunicação eletrônica e, em casos de emergência, contato telefônico. 
10.5. Os meios de comunicação acima citados não substituem a Ordem de Serviço. 
10.6. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por representantes da CONTRATANTE, que poderá utilizar-se da 
contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição. 
10.7. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa CONTRATADA pelos danos causados à CONTRATANTE ou 
a terceiros decorrentes de ato ilícito na execução do Contrato. Além disso, a ocorrência de irregularidades não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE. 
10.8. A avaliação da qualidade e da adequação dos serviços será realizada pelo Fiscal Técnico do Contrato com base nos 
indicadores definidos neste documento, nas leis e nas normas. 
10.9. O Contrato poderá ter sua execução interrompida em caso de suspensão dos serviços da Contratada ou na ocorrência de caso 
fortuito ou força maior que justifique sua paralisação, devidamente comunicada a contratada, nos termos do art. 137, § 2º, I e II da 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos 
serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão 
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designado. 
11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos 
serviços e do contrato. 
11.3. Toda a documentação pertinente ao processo de fiscalização deverá ser inserida, tanto por parte da Contratada quanto por 
parte da Contratante, no processo administrativo que a Contratante disponibilizará em plataforma eletrônica. 
11.4. Todas as notificações emitidas pela Contratante e todas as respostas de notificações emitidas pela Contratada deverão 
tramitar eletronicamente através da mesma plataforma eletrônica em que estiver registrado o processo administrativo pertinente à 
notificação. 
11.5. A Contratada deverá acompanhar, na plataforma digital indicada pela Contratante, o recebimento de qualquer notificação ou 
solicitação por parte da Contratante. 

11.6. Os prazos de resposta contarão a partir da data de entrega da notificação registrada pela plataforma digital indicada pela 
Contratante. 
11.7. A notificação será considerada entregue assim que a plataforma digital registrar o envio, não podendo a Contratada alegar 
desconhecimento do recebimento ou do teor da notificação. 
11.8. A obra será avaliada pela equipe de fiscalização, que poderá solicitar a realização de correções quando diante de faltas, erros, 
anomalias, atrasos e situações que afetem de qualquer forma o bom resultado da obra e suas condições contratuais; 
11.9. Se qualquer item danificado, defeituoso ou mal executado não puder ser corrigido, deverá ser realizada a substituição dele, às 
expensas da Contratada. 
11.10. A correção ou substituição do elemento danificado, defeituoso ou mal executado deverá ser iniciada em até 5 dias úteis após 
recebimento da notificação expedida pela equipe de fiscalização da Prefeitura. 
11.11. Será rejeitada pela equipe de fiscalização da Prefeitura qualquer correção que implique em prejuízo estético ou funcional aos 
itens da obra, ficando a Contratada obrigada a realizar a substituição do respectivo item ou de outros que lhe circundem até que o 
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bom aspecto do conjunto seja atingido; 
11.12. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Termo de 
Referência, nas leis e nas normas técnicas. 
11.13. A fiscalização do contrato, ao verificar que a produtividade pactuada é maior que a efetivamente empregada, sem perda da 
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no art. 125 da Lei nº 
14.133/2021. 
11.14. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§1º, 2º, 3º e 4º do art. 117 da Lei nº 
14.133/2021. 
11.15. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas no Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 
11.16. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de 
todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
11.17. A fiscalização técnica do contrato avaliará constantemente a execução do objeto, para aferição da qualidade da prestação 
dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento, sempre que a CONTRATADA: 
a) não produzir resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida os objetos contratados; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 
inferior à demandada. 
11.18. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços, devendo 
intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
11.19. Em hipótese alguma será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizada. 
11.20. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá 
ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
11.21. Na ocorrência de comprovada impossibilidade de se adquirir e empregar um material especificado deverá ser solicitada sua 
substituição, a juízo da fiscalização, que analisará sua qualidade, resistência, aspecto e preço. 
11.22. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, devem 
ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório e no Termo de Referência. 
11.23. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para 
avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
11.24. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 
a) Avaliação dos produtos entregues; 
b) Conferência das atividades desempenhadas em campo; 
c) Análise de laudos e pareceres prévios solicitados pela fiscalização da contratante; 
11.25. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 
11.26. A fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir a revisão e correção de qualquer informação, declaração ou diagnóstico que 
se apresente duvidoso, bem como poderá ser exigido um certificado de origem e qualidade, sendo que as despesas correrão por 
conta da contratada. 
11.27. A contratada obriga-se a promover a revisão e correção do item impugnado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas 
a partir do recebimento da impugnação. 
11.28. A obrigação de revisão e correção do item impugnado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas poderá ser exigida a qualquer 
momento, tanto na fase licitatória quanto na fase pós-licitatória, durante a execução dos serviços. 
11.29. A simples ocorrência de chuvas não justifica a prorrogação do prazo, salvo quando se tratar de temporais ou períodos 

excepcionais de chuva plenamente reconhecidos e justificados pela fiscalização da obra. 
11.30. A identificação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações ou memoriais que 
compõem a contratação, não ensejarão alteração contratual e serão de responsabilidade da contratada, não cabendo pagamento de 
aditivo. 
11.31. A administração municipal aceitará a prorrogação de prazo equivalente ao número de dias de chuva, quanto esta for 
superior a 10% acima da média histórica do local, durante o período total de execução da obra, segundo informações obtidas 
através de institutos oficiais de meteorologia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DA OBRA  
12.1. A proponente vencedora, em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, deverá prestar garantia contratual na 
forma determinada nos Artigos 96 e 98 da Lei 14.133/21, no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 
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12.1.1. O comprovante de que a contratada prestou garantia, conforme exigido acima, deverá ser enviado por e-mail: 
licitacao@itaiopolis.sc.gov.br, em até 05 (cinco) dias úteis após a data de assinatura do contrato. A ordem de serviço só será emitida 
após a constituição da garantia. 
12.1.2. Caso o proponente vencedor opte pela modalidade prevista no inciso II, § 1º do Art. 96 da Lei nº 14.133/2021, será fixado o 
prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação do processo e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da 
garantia pelo contratado. 
12.1.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal, mediante a 
emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
12.1.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as 
condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual. 
12.1.5. Caso a garantia em dinheiro seja a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em favor do 
Contratante, em conta específica indicada pela Administração. 
12.1.6. Caso a opção seja pela utilização de títulos da dívida pública, estes deverão ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 
12.1.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, devendo constar expressa renúncia do fiador aos benefícios 
do artigo 827 do Código Civil. 
12.1.8. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com resgate pelo 
valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedade de capitalização regularmente constituída e 
autorizada pelo Governo Federal. 
12.1.9. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o número do 
processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep, nos termos do art. 8º, III, da Circular SUSEP 
nº 656, de 11 de março de 2022. 
12.1.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de: 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo Contratado. 
12.1.11. A apólice do seguro-garantia ou a fiança bancária deverá ter cobertura para o pagamento direto ao empregado das verbas 
devidas em razão da inadimplência do Contratado. 
12.1.12. O pagamento direto não poderá estar condicionado ao trânsito em julgado de decisão judicial, sendo suficiente decisão 
definitiva em processo administrativo que apure o montante devido. 
12.1.13. No caso de alteração do valor do contrato ou de prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da 
emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
12.1.14. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará desobrigado 
de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 
12.1.15. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a 
fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, 
contados da data em que for notificado. 
12.1.16. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
12.1.17. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
12.1.18. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e 
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular SUSEP nº 662, de 11 de 
abril de 2022. 
12.1.19. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias depositadas em 

dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 
12.1.20. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep. 
12.1.21. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice. 
12.1.22. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva 
da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
12.1.23. Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a garantia somente será liberada ante a 
comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento 
não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento 
dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a 
matéria. 
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12.1.24. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra 
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 
12.1.25. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor 
da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato, no caso da não comprovação: 
a) do pagamento das respectivas verbas rescisórias; ou 
b) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 
12.1.26. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Edital. 
12.1.27. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar 
prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
12.1.28. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Edital. 
12.2. Nos termos do § 6º do artigo 140 da Lei 14.133, pelo prazo de 05 (cinco) anos contados a partir da data de recebimento 
definitivo do objeto da licitação, a contratada ficará responsável pela reparação, correção, construção ou substituição quaisquer 
elementos que tiver fornecido ou executado em razão da licitação, quando constatado neles:  
a) Defeitos;  
b) Vícios;  
c) Incorreções, tais como erros, falhas ou imprecisões durante a execução dos serviços.  
12.2.1. Ainda nos termos do § 6º do artigo 140 da Lei 14.133, a Contratada responderá objetivamente pela:  
a) Solidez e segurança dos materiais empregados na obra;  
b) Solidez e segurança dos serviços executados na obra;  
c) Funcionalidade dos elementos construtivos que tiver executado. 
12.3. Deverá apresentar no ato da assinatura do Contrato declaração, assinada pelo seu Representante Legal, em cumprimento ao 
estabelecido no Art. 6º da IN RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa nº 2.145, de 26/06/2023 (conforme o caso). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO  
13.1. É vedada a subcontratação total do objeto.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, a Contratada que:  
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo;  
c) dar causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato;  
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
14.2. O abandono de obra se configurará nos seguintes casos:  
a) A equipe de fiscalização constatar ausência total de funcionários na obra por mais de 15 dias consecutivos, notificando a 
Contratada e não obtendo resposta no prazo constante na notificação;  
b) A equipe de fiscalização constatar diminuição de funcionários na obra abaixo do mínimo estabelecido para a quantidade de 
funcionários residentes por mais de 15 dias consecutivos, notificando a Contratada e não obtendo resposta no prazo constante na 
notificação, ou obtendo resposta insatisfatória.  

c) A equipe de fiscalização constatar diminuição drástica na produtividade por mais de 15 dias consecutivos, notificando a 
Contratada e não obtendo resposta no prazo constante na notificação, ou obtendo resposta insatisfatória.  
14.3. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas, considera-se Inexecução parcial do objeto a incidência de pelo menos 
uma das situações a seguir:  
a) executar serviço em quantidade inferior à contratada, sem anuência da contratante;  
b) executar serviço com qualidade inferior à especificada no Termo de Referência;  
c) executar serviço com características diversas às especificadas no Termo de Referência;  
d) realização os serviços contratados e entregar seus produtos derivados com informações incompletas ou com itens faltantes;  
14.4. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas, considera-se Inexecução total do objeto a incidência de pelo menos uma 
das situações a seguir:  
a) Negar o recebimento da Ordem de Serviço;  
b) Atrasar o início dos serviços em mais de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço  
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c) Abandonar ou paralisar a obra sem autorização da Contratante, e com menos de 10% de conclusão dos serviços contratados;  
14.5. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as sanções de:  
a) advertência por escrito;  
b) multa;  
c) suspensão de licitar e impedimento de contratar com a contratante pelo prazo de até dois anos;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
14.6. Será aplicada a sanção de Advertência por escrito quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos ao objeto contratado;  
14.7. Será aplicada a sanção de Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, em caso de inexecução parcial 
da obrigação assumida;  
14.8. Será aplicada a sanção de Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida;  
14.9. Será aplicada a multa de 0,5% sobre o valor total do contrato para cada irregularidade encontrada, por dia em que o 
problema persistir, nos casos de:  
a) Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência;  
b) Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais;  
c) Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado;  
d) Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço;  
e) Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;  
f) Deixar de substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, por 
funcionário e por dia;  
g) Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos, não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;  
h) Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato;  
14.10. Será aplicada penalidade de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública Municipal opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos, à contratada 
que descumprir as cláusulas do contrato ou Termo de Referência;  
14.11. Será aplicada penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, à contratada 
que descumprir as cláusulas do contrato ou do Termo de Referência, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  
14.12. Fica sujeita às penalidades dos itens 14.10 e 14.11 a contratada que:  
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  
b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  
14.13. A parcela inadimplida corresponderá ao valor mensal destinado aos serviços e será considerada a soma dos dias de atraso. 
14.14. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si;  
14.15. As penalidades poderão incidir cumulativamente.  
14.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e 
a ampla defesa à Contratada.  
14.17. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos pelo Município ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do 
Município e cobrados judicialmente.  
14.18. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
14.19. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município poderá 
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  
14.20. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

14.21. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de Processo Administrativo.  
14.22. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, se houver disponibilidade para o Município.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
15.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato. 
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15.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 
15.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
15.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.2.3. Indenizações e multas. 
15.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que 
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS LEI N. 
13.709/2018 (LGPD) 
17. A CONTRATADA fica obrigada a: 
a) Cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 
b) Cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das finalidades necessárias ao 
cumprimento do objeto contratado; 
c) Guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da execução do contrato, estendendo 
tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a responsabilidade e as conseqüências advindas da sua divulgação não 
autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal; 
d) Não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa; 
e) Notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda, alteração ou divulgação não 
autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação;  
f) Fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais possivelmente afetados e as 
medidas corretivas tomadas ou planejadas; 
g) Implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto sobre os titulares de dados, na 
medida do possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DOS CASOS OMISSOS 
18.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  
 
Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios 
gerais do direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itaiópolis, para dirimir questões oriundas do presente contrato, com a renúncia expressa de 
outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justa e contratada, assinam o presente Contrato de igual teor e forma. 
 

Itaiópolis - SC, .......... de .................. de 2026. 
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